
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão-MA
Secretaria Municipal de Educação

CN PJ : L 1.42 6.97 6 / OO0L-47

E-mail: edsemed@gmail.com Fone: (98) 3477-L2O6

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAÍVI O IVIUNICIPIO DE SANTANA DO

TVARANHÃO_IVA ATRAVÉS DA SECRETARIA

rvuNrcrpAl DE EDUCAÇÃO r n ETVPRESA G. C C.

IVENDES TRANSPORTE LTDA, CNPJ:

1,5.434.7 84 10001-33, NA FOR MA ABATXO :

O MUNICíPIO DE SANTANA DO IVIARANHÃO/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA IVlUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, sediada na Rua ÍVlonsenhor Porcinio, ns. 100, Bairro: Centro, Santana do

[t/aranhão - ÍVlA, CEP: 65.555 -000, inscrito no CNPJ sob o ns 11.426.97610001-47, neste
ato representado pelo Secretário [Vunicipal Pedro Reis da Rocha, Secretário lVunicipal de

Educação, nomeado pela Portaria ns 05/2025, publicada no dia 02 de janeiro de 2025,

inscrito no CPF ns 0l-7.235.483-83, portador da Carteira de ldentidade nq 4632189 SSP

Pl, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa G. C. C. TVENDES TRANSPORTE

LTDA, inscrito no CNPJ/iVIF sob o ne L5.434.78410001-33, sediada na AV SANTOS

DUN/ONT, N9. 03, CENTRO, SANTA QUITERIA DO IVIARANHÃO/N/A, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GIAN CARLOS COSTA IVENDES, portador
da Carteira de ldentidade ns 000042072795-7 SSP/ÍVA e CPF ne 876.401.553-04, tendo
em vista o que consta no Processo ns 0312025. RESOLVEIU celebrar o presente Contrato
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na. 03/2025 e do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 050L/2025, com fundamento da Lei ne 1,4.133, de 1s de

abril de 2021-e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CúUSU I.A PRI M EIRA - oBJ ETo

O objeto do presente instrumento e o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEíCULOS SEIV

MOTORISTA E SEM COTVIBUSTÍVEL, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE,

NA LOCOTVOÇÃO DOS ALUNOS TVATRTCULADOS NAS ESCOLAS PUBLTCAS DA REDE

ÍVIUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO TVIARANHÃO-MA, PARA O ANO

DE 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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coNTRATO Ne 1112025.

PROC. ADM. Ne 0501/202s.

GIAN CARLOS COSTA
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Carroçal 22 dias 22 3l 53 tt2 Rs

12,00

RS

1.344,00

Rs

29.568,00

Monsenhor
Porcinio,

Coelho Neto,
São Francisco

Anexo

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos

obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Carroça I 22 dias L2 49 61
RS

12,00

RS

732,00

Rs

16.104,00
02

Humberto de

Campos, São

Francisco

Humberto de
Campos, São

Fra ncisco

unrDus: Lapac. J5 passagerros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Carroça I 22 dias 34 aA 68
R5

12,00

RS

816,00

R5

17.952,00
03

04
Cândido

Mendes, Júlio

Monteles

Ônibus: Capac. 35 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Carroçal/
Asfalto

22 dias 24 24 22 70
Rs

72,00

RS

840,00
RS

18.480,00

Maria da

Glória

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Carroçal 22 dias 18 1"8 36
RS

12,00

RS

432,00

RS

9.504,00

08

São

F ra ncisco, ( Est

ado) Júlio
Monteles

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Carroçal 22 dias 24 24 1f to
RS

1.2,00

RS

840,00
R5

18.480,00

Carroça I 22 dias 24 30 79
RS

12,00
RS

948,00
R5

20.856,00
09

lluska Suas

suna, São

F ra nscisco( Est

ado)

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Castro Alves

unrbus: Lapac. 45 passagerros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de seguranÇa e

Carroçal 22 dias 25 25 50
RS

L2,O0

RS

600,00
RS

13.200,00
11
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manutenção em dras por conta
da empresa vencedora.

Valor total por 22 dias: RS 144.144,00 (Cento e quarenta e quatro mÍ|, cento e quarenta e quatro reais)

Valor total por 10 meses: RS 1.441.440,00 (um milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais)

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição

l. O Termo de Referência;

ll. O Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurÁ SEGUNDA - vrcÊNctA E PRoRRoGAÇÃo

O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, ate a data de

3tl12/2025, na forma do artigo 106 e L07 da Lei n' 14.133, de202L.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

Fls.N' 9U
I

CPL

Ca rroça I 22 dias 3/ 37 74
R5

1.2,00

RS

888,00
RS

19.536,00
04 Castro Alves

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equipamentos
obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta

da empresa vencedora.

Carroça I 22 dias 39 39 78
RS

12,00

Rs

936,00

Rs

20.592,00
nq Coelho Neto

Ônibus: Capac. 45 passageiros;

Combustível: Diesel. Dotados de

todos equrpamentos

obrigatórios de segurança e

manutenção em dias por conta
da empresa vencedora.

Valor total por 22 dias: RS 40.128,00 (quarenta mil, cento e vinte e oito reais).

Valor total por 08 meses: RS 321.024,00 (trezentos e vinte e um mil, vinte e quatro reais).

Rua Monsenhor Porcinio, ne. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000
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cúusutÁTERcEtRA- MoDELos DE ExEcuÇÃo, pRAzo, LocAL E GESTÃo coNTRATUATS

A realização dos serviços solicltados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contrata nte.

cúusurÁ QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA eurNTA- PREço

O valor total da contratação e de RS 1.762.464,00 (hum milhão, setecentos e sessenta e

dois mil, quatrocentos sessenta e quatro reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA SEXTA - PAGAM ENTO

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns t75tl14;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

produtos já executados, nos termos do Acórdão np 964/2012-TCU-Plenário.

cúUSULA SÉnMA - REA,USTE

Fls.N" 3l4
5
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7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado , em 1911.1.12024, salvo nos casos permitidos em
Lei.

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

alé25%, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêncla da

anualidade.
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).
.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.1O O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurÁ orrAVA - oBRIGAçÕES Do coNTRATANTE

\/ 8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.L.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIÍUENTO DEFINITIVO;

8.1,.7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou

prejudiciais;
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